
EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SOBRE AS AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA A
IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO NO
ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO DOS
IMIGRANTES VENEZUELANOS DE ETNIA
WARAOS.

SENHOR PRESIDENTE,
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a provocação de munícipes, que recorrem a este mandato parlamentar, na
intervenção junto aos órgãos públicos, a fim de que seja apresentada informações sobre os
imigrantes de etnia Warao.

CONSIDERANDO a importância do acolhimento dos Migrantes, Refugiados e Apátridas,
garantindo assim os direitos estabelecidos pelo art. 5º da Constituição Federal de 1988,
notadamente a não distinção entre brasileiros e estrangeiros residentes em nosso país, bem
como a garantia ao direito à educação, saúde, moradia, trabalho, etc.

CONSIDERANDO a importância da Política Municipal de Atenção aos Imigrantes,
Refugiados e Apátridas, nos termos da Lei Ordinária nº 14714, de 6 de julho de 2022.

CONSIDERANDO relatos de munícipes de ausência de profissional especializado e
condição adequada para alfabetização e inclusão nas unidades escolares dos migrantes
Waraos, o que tem causado preocupação entre munícipes quanto à adequação e ao andamento
do processo educativo;

CONSIDERANDO a necessidade de entender a extensão do problema, incluindo quais, bem
como as medidas adotadas pela administração para contornar tais situações;

CONSIDERANDO a importância de transparência nas ações da administração pública, e a
necessidade de esclarecer as condições, bem como os esforços para a substituição adequada
em casos de ausências justificadas;

Questionamos:

1- No local de execução de serviço, situado à rua Edgard de Cajado, 400, Campos Elíseos, é
fornecida alimentação diária pela Prefeitura Municipal, especialmente para as famílias não
inseridas no mercado formal de trabalho e recentemente acolhidas, considerando os hábitos
alimentares e nutricionais das famílias migrantes da etnia Waraos?

REQUERIMENTO Nº 2925/2024
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2- A Secretaria Municipal de Assistência Social está ciente ou mediou um diagnóstico sobre
as condições alimentares precárias dos migrantes atendidos conforme a provocação de
diversos munícipes considerando os hábitos alimentares e nutricionais das famílias migrantes
da etnia Waraos?

Assim, REQUEREMOS, respeitosamente, nos termos constitucionais e regimentais, após
ouvido o Egrégio Plenário, seja o presente encaminhado ao Excelentíssima Sra. Secretária de
Assistência Social, para que apresente os esclarecimentos sobre esse assunto, respondendo-se
às questões acima listadas.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2024.
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